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一、許可與中交四航院（澳門）有限公司訂立提供「路

環——九澳隧道建造工程——監察」服務的合同，金額為

$21,219,500.00（澳門幣貳仟壹佰貳拾壹萬玖仟伍佰元整），並

分段支付如下：

2015年 ............................................................. $ 7,529,500.00

2016年 ............................................................. $ 8,214,000.00

2017年 .............................................................. $ 5,476,000.00

二、二零一五年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.06、次項目

8.051.198.05的撥款支付。

三、二零一六年及二零一七年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一五年及二零一六年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一五年五月十一日

行政長官 崔世安

第 104/2015號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第十條的規定，作出本批示。

將禮賓公關外事辦公室的存續期延長至二零一六年八月

三十一日。

二零一五年五月十一日

行政長官 崔世安

第 105/2015號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第8/2015號行政法規《二零一五年度醫療補貼計劃》

第五條第五款及第八條的規定，作出本批示。

一、醫療券可在醫療券自助列印機列印取得。

二、根據第8/2015號行政法規《二零一五年度醫療補貼計

劃》第五條第六款的規定將醫療券移轉予受益人的配偶、第一親

1. É autorizada a celebração do contrato com a CCCC — 
FHDI Macau, Lda., para a prestação dos serviços de «Em-
preitada de Construção do Túnel de Ká Hó — Coloane — 
Fiscalização», pelo montante de $ 21 219 500,00 (vinte e um 
milhões, duzentas e dezanove mil e quinhentas patacas), com o 
escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2015 .................................................................$ 7 529 500,00

Ano 2016 .................................................................$ 8 214 000,00

Ano 2017 .................................................................$ 5 476 000,00

2. O encargo referente a 2015 será suportado pela verba inscrita 
no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 
07.04.00.00.06, subacção 8.051.198.05, do Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2016 e 2017 serão suportados 
pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2015 e 2016, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do presente 
despacho, podem transitar para os anos económicos seguintes, 
desde que a dotação global do organismo, que suporta os en-
cargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de Maio de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 104/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases gerais da estru-
tura orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Protocolo, Relações Públicas e 
Assuntos Externos é prorrogada até 31 de Agosto de 2016.

11 de Maio de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 105/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 5 do artigo 5.º e do artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 8/2015 (Programa de comparticipação nos cuidados de 
saúde para o ano de 2015), o Chefe do Executivo manda:

1. Os vales de saúde podem ser obtidos em quiosques de 
auto-impressão de vales de saúde.

2. A transmissão de vales de saúde a favor de cônjuge, ascen-
dente ou descendente do 1.º grau em linha recta do beneficiário, 
nos termos do n.º 6 do artigo 5.º do Regulamento Administra-


